
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N." 061
L I V R O  D E  D E C R E T O S

DECLARA HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,

D E C R E T A :

Fica declarado Hospede Oficial do Município de 
Lorena, no dia 04 de maio de 1996, o Excelentíssi
mo Senhor MÁRIO GOVAS, Governador do Estado de 
Sao Paulo.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publiArtigo 22

, 03 de maio de 1996.
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